
Município de Missal
ESTADo oo ptnznrÁ

PORTARIA NO 562, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

RETTFTCA Ponranra 558 | 2023,
r oÁ ourRas pRovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal L.2B2de27 de Julho de 2015, e

conforme o requerimento protocolado sob o no 4.99812020,

RESOLVE

Aft. 10 - RETIFICAR a redação da Portaria no 55812023, onde se lê:
*Art, 1o - ColrtcEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 2110912023 a

t9lL2l2023, ao servidor EUCLIDES LUIZ SPIES do cargo de provimento efetivo de Auxiliar

de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esporte, referente ao

quinquênio de 2015 a 2020.

Leia - se:

Art. 10 - Coruceoen Lícença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 2L10912023 a I91L212023,

ao servidor EUCLIDES LUIZ SPIES do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços

Gerais, lotado na SecretarÍa Municipal Educação, Cultura e EsporLe, referente ao quínquênio

de 2015 a2020."

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário,

GnarNilr oo Pnrrrno MuNrcrpAL or Mrsslr, 25 or sr-rrmBRo DE 2023.
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